
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL

PETIÇÃO INICIAL AJCONST/PGR Nº 1011673/2023

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA,  com  fundamento

nos arts.  102,  I,  “a” e  “p”,  103,  VI,  e  129,  IV,  da Constituição Federal;  no

art. 46,  parágrafo  único,  I,  da  Lei  Complementar  75,  de  20.5.1993  (Lei

Orgânica do Ministério Público da União); e na Lei 9.868, de 10.11.1999, vem

propor

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR

contra  a  Resolução 501,  de 21.10.2021,  do Conselho Nacional  do

Meio Ambiente – CONAMA, que “altera a Resolução nº 382/2006, que estabelece

os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas”.1 

1 Acompanham  a  petição  inicial  cópia  das normas impugnadas  (art.  3º  da  Lei
9.868/1999) e peças do Procedimento Administrativo 1.00.000.010828/2022-34.
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I. OBJETO DA AÇÃO

Eis o teor das normas que são objeto desta ação:

Resolução CONAMA 501/2021
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA,
no uso das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso
II,  e  8º,  inciso  VII,  da  Lei  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,
regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas
alterações,  tendo  em vista  o  disposto  em seu  Regimento  Interno,
resolve:
Art. 1º O Anexo V da Resolução nº 382, de 26 de dezembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2007, Seção
1, página 131-137, passa a vigorar com as seguintes alterações:
ANEXO V
LIMITES DE EMISSÃO PARA POLUENTES ATMOSFÉRICOS
PROVENIENTES DE TURBINAS A GÁS PARA GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
"1. .............
1.2.  Para  plataformas totalmente  eletrificadas,  localizadas  além do
mar  territorial  brasileiro,  quando  a  geração  elétrica  por  cada
turbogerador for inferior a 100 MW, os limites aqui estabelecidos não
se aplicam.
2. ...............
a) ...............
b) plataforma totalmente eletrificada: empreendimento de petróleo e
gás que utiliza turbinas em ciclo simples ou combinado somente para
geração de energia elétrica.
...................(NR)"
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 03 de novembro de 2021.
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Conforme se demonstrará, as normas sob testilha violam os arts.

5º, LIV (princípio da proporcionalidade, derivado da acepção substantiva

da cláusula do devido processo legal, na vertente da proibição da proteção

deficiente), e 225, caput (direito fundamental ao meio ambiente equilibrado

e dever estatal de promover a sua defesa e proteção para as presentes e

futuras gerações) e § 1º, IV e V (princípios da precaução e da prevenção e

exigência de estudo de impacto ambiental prévio à instalação de obra ou

atividade potencialmente  causadora  de degradação ambiental),  todos  da

Constituição Federal.

II. CABIMENTO DA AÇÃO DIRETA

A ora questionada Resolução 501/2021 do CONAMA suspendeu

limites de emissão de poluentes e de gases de efeito estufa estabelecidos

para turbinas geradoras de energia elétrica em plataformas de produção de

petróleo localizadas além do mar territorial brasileiro, com ofensa direta a

princípios e comandos inscritos nos arts. 5º,  LIV, e 225,  caput,  IV e V, da

Constituição Federal.

O art. 102, I, da Carta Maior estabelece como objeto de ação direta

de  inconstitucionalidade  a  lei  ou  o  ato  normativo  federal  ou  estadual.

Qualifica-se como ato normativo primário aquele que tenha as características
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essenciais  de  autonomia,  abstração,  generalidade  e  impessoalidade,  e  que

discipline diretamente a Constituição.

No  julgamento  da  ADI  5.547/DF,  admitiu  o  Supremo  Tribunal

Federal o manejo de ação direta de inconstitucionalidade contra normas de

resolução do CONAMA, assentando exercer esse órgão funções normativas

que não se confundem com a atividade regulamentar desempenhada pela

administração pública em geral:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 458/2013. CABIMENTO. OFENSA
DIRETA.  ATO  NORMATIVO  PRIMÁRIO,  GERAL  E
ABSTRATO.  PROTEÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTA.  DIREITO
FUNDAMENTAL.  PRINCÍPIOS  DA  PROTEÇÃO  E  DA
PRECAUÇÃO.  FUNÇÃO  SOCIOAMBIENTAL  DA
PROPRIEDADE.  PROIBIÇÃO  DO  RETROCESSO.
PRINCÍPIOS  DA  PREVENÇÃO  E  DA  PRECAUÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE OFENSA. 
1.  A  Resolução  impugnada  é  ato  normativo  primário,  dotada  de
generalidade e abstração suficientes a permitir o controle concentrado
de constitucionalidade. 
2.  Disciplina que conduz justamente à  conformação do amálgama
que  busca  adequar  a  proteção  ambiental  à  justiça  social,  que,
enquanto valor e fundamento da ordem econômica (CRFB, art. 170,
caput) e da ordem social (CRFB, art. 193), protege, ao lado da defesa
do meio ambiente, o valor social do trabalho, fundamento do Estado
de  Direito  efetivamente  democrático  (art.  1º,  IV,  da  CRFB),  e  os
objetivos  republicanos  de  “construir  uma  sociedade  livre,  justa  e
solidária”  e  “erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as
desigualdades sociais e regionais” (Art. 3º, I e III). 
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3.  Deve-se  compreender  o  projeto  de  assentamento  não  como
empreendimento  em  si  potencialmente  poluidor.  Reserva-se  às
atividades  a  serem  desenvolvidas  pelos  assentados  a  consideração
acerca do potencial risco ambiental. Caberá aos órgãos de fiscalização
e ao Ministério Público concretamente fiscalizar eventual vulneração
do meio ambiente,  que não estará na norma abstrata,  mas na sua
aplicação,  cabendo  o  recurso  a  outras  vias  de  impugnação.
Precedentes. 
4.  É  assim  que  a  resolução  questionada  não  denota  retrocesso
inconstitucional,  nem  vulnera  os  princípios  da  prevenção  e  da
precaução ou o princípio da proteção deficiente. 
5. Ação direta julgada improcedente.
(ADI 5.547/DF, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 6.10.2020)

É, portanto, cabível esta ação direta de inconstitucionalidade.

III. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUSTENTÁVEL

A Constituição de 1988 foi a primeira Carta brasileira a destinar um

capítulo específico para a proteção do meio ambiente (Capítulo VI do Título

VIII).  Consagrou, no art. 225, caput, a natureza jusfundamental do direito ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado, atribuindo ao poder  público e a

toda a sociedade o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as presentes e

futuras gerações.
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Trata-se  de direito  fundamental  de  terceira  dimensão  (ou  de

terceira geração), pautado na solidariedade e na fraternidade, de titularidade

coletiva e destinado a tutelar interesses superiores do gênero humano. Assim

como  os  demais  direitos  fundamentais,  o  direito  ao  meio  ambiente

equilibrado é indisponível e inalienável, e impõe ao Estado e à coletividade

obrigações de fazer e não fazer.

Da  constitucionalização  da  tutela  ambiental  decorrem  relevantes

aspectos,  como  redução  da  discricionariedade  estatal  quanto  às  medidas

necessárias  à  proteção  do  ambiente,  adoção  de  mecanismos  adequados  e

suficientes, atuação preventiva contra riscos e assunção do papel de gestor do

patrimônio  ambiental  pelo  poder  público,  uma  vez  que  o  Estado  não  é

proprietário de bens ambientais.2

A respeito da relevância da atuação do Judiciário na garantia de

tutela efetiva, adequada e suficiente dos bens ambientais, Ingo Sarlet e Tiago

Fensterseifer ponderam:

Diante  da  insuficiência  manifesta  de  proteção  estatal  (por  exemplo,
ausência ou insuficiência da legislação na matéria), há violação do dever
de tutela estatal, e, portanto, está caracterizada a inconstitucionalidade
da medida, tenha ela natureza omissiva ou comissiva, sendo possível o

2 SARLET,  Ingo  Wolfgang;  FENSTERSEIFER,  Tiago.  Direito  constitucional  ambiental.
4. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 285.

6

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
9
/
2
0
2
3
 
2
0
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
2
e
9
0
9
d
6
.
e
1
5
a
6
0
1
5
.
4
3
c
b
b
9
d
b
.
c
2
8
c
2
2
2
7



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

seu controle judicial, de tal sorte que, nesse contexto, ganha destaque a
própria vinculação do Poder Judiciário (no sentido de um poder-dever)
aos deveres de proteção, de modo que se lhe impõe o dever de rechaço da
legislação e dos atos administrativos inconstitucionais, ou, a depender
das  circunstâncias,  o  dever  de  correção  de  tais  atos  mediante  uma
interpretação conforme a Constituição e de acordo com as exigências dos
deveres de proteção e da proporcionalidade.3

Na sua atuação de controle o Poder Judiciário é balizado pelos princípios

da precaução e da prevenção.  De acordo com o primeiro desses princípios, que se

desdobra  na  máxima  in  dubio  pro  natura, havendo  conflito  normativo,  há  de

prevalecer a norma mais restritiva, ou seja, aquela que melhor proteja o ambiente. 

Tem  a  precaução  origem  no  direito  alemão  (Vorsorgeprinzip)  e  é

reconhecida como o Princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992.4

Traduz orientação de evitar que a falta de clareza acerca de possíveis

riscos  e  danos  ambientais  decorrentes  de  atividades  humanas  impeça  a

adoção de medidas preventivas.

3 SARLET; FENSTERSEIFER, Direito constitucional ambiental, cit., p. 293.
4 Princípio 15: “Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser

amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça
de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada
como razão para o adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação
ambiental”.
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O caput do art. 225 da CF também positiva o chamado princípio da

prevenção, segundo o qual preservação e proteção do ambiente se impõem ao

poder público e à coletividade. O postulado é sustentáculo do direito ambiental,

porquanto danos causados ao ambiente são, amiúde, irreversíveis e irreparáveis

ou de difícil reparação.5 Consagra-se dever geral do poder público de prevenção

de riscos ambientais.

De acordo com Norma Sueli Padilha, o princípio da prevenção “deve

nortear todos os empreendimentos privados que manipulam de alguma forma o meio ambiente,

bem como, toda a ação da Administração Pública, em todos os níveis, no dever de implementar a

proteção ambiental, norteando-se por Políticas Públicas de caráter eminentemente preventivos e

fazendo atuar de forma preventiva o poder de polícia ambiental”.6

Alexandra Aragão esclarece a lógica do postulado:

Mais vale prevenir, porque, em muitos casos, depois de a poluição ou
o dano ambiental ocorrerem, é impossível a reconstituição natural da
situação anterior, isto é, é impossível remover a poluição ou o dano.
O caso mais exemplar é a justiça ambiental que impõe que se evite a
extinção de uma espécie animal ou vegetal.
Mais vale prevenir, porque, mesmo sendo possível a reconstituição in
natura, frequentemente ela é de tal modo onerosa que não é razoável

5 FIORILLO,  Celso  Antonio  Pacheco.  Curso  de  direito  ambiental  brasileiro.  14. ed.  São
Paulo: Saraiva, 2013. p. 119-120.

6 PADILHA, Norma Sueli.  Fundamentos constitucionais do direito ambiental brasileiro. Rio
de Janeiro: Elsevier, 2010. p. 255.
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exigir um tal esforço ao poluidor. Logo, serão as gerações futuras que
mais vão sofrer as consequências daquele dano ambiental que não foi
possível evitar.
Mais vale prevenir, por fim, porque economicamente é muito mais
dispendioso  remediar  do  que  prevenir.  Com  efeito,  o  custo  das
medidas necessárias a  evitar a  ocorrência de poluição é,  em geral,
muito  inferior  ao  custo  das  medidas  de  “despoluição”  após  a
ocorrência do dano.7

Outro princípio geral de direito que rege a proteção dos direitos

humanos, entre eles o direito ao meio ambiente equilibrado, é a proibição do

retrocesso. Também chamada na doutrina estrangeira de princípio de  stand

still, “efeito cliquet”, ou entrenchment, a proibição de retrocesso significa que,

uma vez alcançada a concretização da proteção a determinado direito, não se

admite nenhuma medida tendente à sua eliminação, sendo permitido apenas

aprimoramentos e acréscimos ao âmbito de proteção já existente. 

Segundo  André  de  Carvalho  Ramos,8 a  proibição  do  retrocesso

impõe  que  o  Poder  Público  atue  no  sentido  de  preservar  o  “mínimo  já

concretizado  dos  direitos  fundamentais,  impedindo  o  retrocesso,  que  poderia  ser

realizado pela supressão normativa ou ainda pelo amesquinhamento ou diminuição de

suas prestações à coletividade”. 

7 ARAGÃO,  Alexandra.  Direito  constitucional  do  ambiente  da  União  Europeia.  In:
CANOTILHO,  José  Joaquim  Gomes;  LEITE,  José  Rubens  Morato  (org.).  Direito
constitucional ambiental brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 73.

8 CARVALHO RAMOS, André de.  Curso de direitos humanos. 6. ed. São Paulo: Saraiva
Educação, 2019. p. 102-103.
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Trata-se  de  princípio  que  se  extrairia  de  diversos  mandamentos

constitucionais, como o do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput),

da dignidade humana (CF, art. 1º, III), da aplicabilidade direta das normas

definidoras de direitos fundamentais (CF, art. 5º, § 1º), da segurança jurídica

(CF, art. 1º,  caput, e art. 5º, XXXVI) e da cláusula pétrea prevista no art. 60,

§ 4º, IV,9 da Constituição Federal.

A  importação  da  fórmula estrangeira,  à  míngua  de  positivação

formal do princípio, não é tema livre de controvérsias.10 Para a corrente que

defende  o  seu  uso,  a  proibição  de  regressividade  normativa  em  direitos

sociais  amparar-se-ia,  sobretudo,  no  Pacto  Internacional  sobre  Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), cujo art. 2º estabeleceu aos Estados

signatários um compromisso de adoção de medidas legislativas voltadas à

progressiva implementação daqueles direitos.11

9 SARLET, I. W. Direitos fundamentais sociais e proibição de retrocesso: algumas notas
sobre o desafio da sobrevivência dos direitos sociais num contexto de crise.  Revista
Brasileira de Direito Constitucional – RBDC, São Paulo, n. 4, p. 241-271, jul./dez. 2004.

10 Cf. NOVAIS, Jorge Reis,  Direitos sociais: teoria jurídica dos direitos sociais enquanto
direitos fundamentais. 2. ed. Lisboa: AAFDL Editora, 2016. p. 254-255.

11 “ARTIGO 2º
1. Cada Estado Parte do presente Pacto compromete-se a adotar medidas, tanto por esforço
próprio  como  pela  assistência  e  cooperação  internacionais,  principalmente  nos  planos
econômico  e  técnico,  até  o  máximo  de  seus  recursos  disponíveis,  que  visem  a  assegurar,
progressivamente, por todos os meios apropriados, o pleno exercício dos direitos reconhecidos
no presente Pacto, incluindo, em particular, a adoção de medidas legislativas.”
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A vedação do retrocesso haveria, então, de ser compreendida como

mandamento de otimização, isto é, como um princípio cuja aplicação dependeria

da verificação da possibilidade fática de cada Estado – note-se, nesse aspecto,

a ressalva “até o máximo de seus recursos disponíveis”, contida no dispositivo do

PIDESC – de concretizar progressivamente prestações de natureza social.

A aplicação do princípio há de ser compatibilizada com a autonomia

do legislador, sob pena de transformar-se a tarefa de produção normativa em

mera função executiva/aplicadora de normas constitucionais.

É em deferência ao espaço de livre conformação próprio da atividade

legislativa que J. J. Gomes Canotilho advoga uma concepção restrita da vedação do

retrocesso,  a  qual  teria  o  sentido  de  uma  norma  proibitiva  da  revisibilidade

normativa tão somente quando em causa estivesse a preservação do núcleo essencial

dos direitos fundamentais e sociais já concretizados. Nesse sentido, observa o autor:

(…) A “proibição do retrocesso social” nada pode fazer  contra as
recessões e crises económicas (reversibilidade fáctica), mas o princípio
em  análise  limita  a  reversibilidade  dos  direitos  adquiridos  (ex.:
segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em
clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança
dos  cidadãos  no  âmbito  económico,  social  e  cultural,  e  do  núcleo
essencial da existência humana.
(…)  O  princípio  da  proibição  do  retrocesso  social  pode
formular-se assim: o núcleo essencial dos direitos sociais já
realizado e efectivado através de medidas legislativas (“lei da

11
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segurança social”,  “lei  do subsídio de  desemprego”,  “lei  do
serviço  de  saúde”)  deve  considerar-se  constitucionalmente
garantido,  sendo  inconstitucionais  quaisquer  medidas
estaduais que, sem a criação de outros esquemas alternativos
ou  compensatórios,  se  traduzam,  na  prática,  numa
“anulação”,  “revogação”  ou  “aniquilação”  pura  e  simples
desse núcleo essencial. Não se trata, pois, de proibir um retrocesso
social captado em termos ideológicos ou formulado em termos gerais
ou de garantir em abstracto um status quo social, mas de proteger
direitos fundamentais sociais, sobretudo no seu núcleo essencial. A
liberdade de conformação do legislador e inerente auto-reversibilidade
têm como limite o núcleo essencial já realizado, sobretudo quando o
núcleo  essencial  se  reconduz  à  garantia  do  mínimo  de  existência
condigna inerente  ao  respeito  pela  dignidade  da  pessoa  humana.12

(Grifo nosso.)

Ao analisar os deveres estatais em matéria de proteção de direitos

fundamentais, Jorge Pereira da Silva também afasta a ideia de regra proibitiva

do retrocesso social. Para o autor, a problemática relativa à possibilidade de

reversão relativamente a posições já concretizadas pelo legislador reconduzir-

se-ia a uma dimensão própria, qual seja, a da vedação de reformas voltadas a

reconstituir omissões inconstitucionais:

(…) inexiste uma máxima constitucional que, em termos autónomos,
impeça o legislador de reduzir o desenvolvimento normativo antes
concedido  aos  direitos  fundamentais,  designadamente  a  título  de
protecção dos respectivos bens jurídicos. O que existe, simplesmente,
é um princípio que proíbe o legislador de reconstituir situações de

12 CANOTILHO, J. J. Gomes, Direito constitucional e teoria da constituição, 7. ed., Coimbra:
Almedina, s.d., p. 339-340.
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inconstitucionalidade  por  omissão  –  sendo  que  a  própria
terminologia  escolhida  para  o  designar  lhe  destina  só  por  si  um
campo de aplicação abrangente.
Campo esse que vai muito para além, não só dos direitos sociais – tal
como  sucedia  nas  formulações  mais  clássicas  da  proibição  do
retrocesso social –, como dos próprios direitos fundamentais que têm
frente ao Estado uma dimensão prestacional mais ou menos intensa,
como sucede sobretudo com os deveres de protecção (sem prejuízo da
sua dimensão de defesa em face dos particulares) e com os deveres de
organização,  procedimento  e  processo.  Ou  seja,  o  fundamento  da
proibição em causa centra-se tão-apenas na existência de um dever
constitucional que vincula o legislador a actuar, definindo um certo
regime, independentemente do domínio material em que esse dever
emerge  –  seja  no  âmbito  dos  direitos  fundamentais  sociais  ou  de
liberdade,  seja  no  âmbito  da  Constituição  económica  ou  da
organização do poder político – e da própria natureza das normas
constitucionais de onde ele se desprende – sejam elas exequíveis, não
exequíveis ou programáticas, organizatórias ou materiais, densas ou
porosas, com estrutura de regras ou princípios.13

Restrita a tais termos, conclui Jorge Pereira da Silva, a proibição de

reversibilidade  normativa  alcançaria  de  modo  absoluto  tão  somente  as

afetações legislativas que conduzissem a níveis de concretização tão baixos –

i.e.,  de  proteção legal  tão  insuficientes  –  que redundassem em verdadeira

inconstitucionalidade por omissão.14

13 SILVA,  Jorge  Pereira  da.  Deveres  do  estado  de  protecção  de  direitos  fundamentais:
fundamentação  e  estrutura  das  relações  jusfundamentais  triangulares. Lisboa:
Universidade Católica Editora, 2015. p. 582-583.

14 Idem, p. 584.
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O princípio da vedação de retrocesso encontra seus limites materiais,

pois, na preservação do núcleo essencial dos direitos fundamentais, o mínimo

existencial socioambiental, que abrange “o conjunto de prestações materiais que

asseguram  a  cada  indivíduo  uma  vida  com  dignidade,  no  sentido  de  uma  vida

saudável, ou seja, de uma vida que corresponda a padrões qualitativos mínimos”.15

Nesse ponto impende reconhecer que o princípio da vedação de

retrocesso não há de ser considerado fator de paralisação da dinamicidade

própria da sociedade, mas sim orientação no sentido de que  o processo de

atualização do ordenamento jurídico se dê de forma paralela  às  constantes

transformações  sociais,  políticas,  jurídicas,  ambientais,  econômicas  e  aos

avanços tecnológicos. Neste sentido, explica Prieur: 

A não  regressão  vai,  assim,  se  situar  num cursor  entre  a  maior
despoluição possível – que evoluirá no tempo, graças aos progressos
científicos e tecnológicos – e o nível mínimo de proteção ambiental,
que também evolui constantemente. O recuo hoje não seria o mesmo
recuo de ontem, como se pode notar das palavras de Naim Gesbert
(2011,  p.  28),  para quem a não regressão permite uma adaptação
“evolutiva, em espiral ascendente”, do Direito Ambiental.16

15 SARLET,  Ingo  Wolfgang;  FENSTERSEIFER,  Tiago.  Notas  sobre  os  deveres  de
proteção  do  Estado  e  a  garantia  da  proibição  de  retrocesso  em  matéria
(socio)ambiental.  2010.  Disponível  em:  http://www.planetaverde.org/biblioteca-
virtual/artigos-juridicos/notas-sobre-os-deveres-de-protecao-do-estado-e-a-garantia-
da-proibicao-de-retrocesso-em-materia-socioambiental. Acesso em: 15 jun. 2023.

16 PRIEUR, Michel.  Princípio da proibição de retrocesso ambiental.  Tradução de José
Antônio Tietzmann e Silva. In:  O princípio da proibição de retrocesso ambiental.
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Em matéria de direito ambiental, o Poder Judiciário há de pautar a

aplicação  dos  princípios  da  prevenção,  da  precaução  e  da  proibição  do

retrocesso ambiental de forma a velar pela preservação da esfera de tomada

de  decisão  atribuída  constitucionalmente  às  instâncias  democráticas  e

representativas  na  ponderação  entre  a  proteção  ambiental  e  a  ordem

econômica, ambas albergadas na Constituição Federal.

A proteção  ambiental,  portanto,  há  de  se  compatibilizar  com os

objetivos constitucionais de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3º, II),

de  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização,  de  reduzir  as  desigualdades

sociais e regionais (arts. 3º, III, e 170, VII), e com os princípios do progresso da

humanidade,  regente  das  relações  internacionais  (art.  4º,  IX),  da  livre-

iniciativa (arts. 1º, IV, e 170), da propriedade privada (arts. 5º, caput e XXII, e

170, II) e da busca do pleno emprego (arts. 170, VIII, e 6º).

Foi  exatamente  na  busca  do  necessário  equilíbrio  entre  proteção

ambiental e desenvolvimento econômico que se concebeu, como espécie de

fiel da balança, a noção de desenvolvimento sustentável, cujos delineamentos

iniciais se deram na Primeira Conferência das Nações Unidas sobre o Meio

Ambiente Humano, realizada no ano de 1972 em Estocolmo.

Brasília-DF: Senado Federal; Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização  e  Controle  (CMA),  2012.  p.  24-25.  Disponível  em:
https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/242559. Acesso em 15 jun. 2023.

15

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
9
/
2
0
2
3
 
2
0
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
2
e
9
0
9
d
6
.
e
1
5
a
6
0
1
5
.
4
3
c
b
b
9
d
b
.
c
2
8
c
2
2
2
7

https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/242559


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

O princípio foi posteriormente positivado na Declaração do Rio de

Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, aprovada pela Conferência

das Nações Unidas realizada em junho de 1992, consignando-se que  “para

alcançar  o  desenvolvimento  sustentável,  a  proteção  ambiental  constituirá  parte

integrante do processo de desenvolvimento e não pode ser considerada isoladamente

deste”.17

A noção de desenvolvimento sustentável pode ser visualizada na

intersecção  formada pela  sobreposição  dos  circulos  em que  enfeixados  os

valores atinentes ao crescimento econômico, à proteção ao meio ambiente e à

participação igualitária da população nos recursos naturais e nos resultados

da sua exploração. Veja-se, a propósito a ilustração:

17 ONU. Declaração do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, aprovada pela
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, em 1992. 
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No esquema representativo dos componentes do desenvolvimento

sustentável (ecológico, econômico e social), verifica-se que: 

a) entre a dimensão ecológica e social, a intervenção necessária no

meio ambiente para assegurar melhorias na vida das pessoas há de

ser suportável pela natureza a ser preservada; 

b) a riqueza a ser gerada pela atividade econômica há de guardar

partição equitativa entre sociedade e empresa; 

c) o impacto da atividade econômica no meio ambiente há de ser

viável para a preservação ambiental.

Ou  seja,  o  trinômio  ecológico-econômico-social  não  é  suficiente

isoladamente. Há de ser suportável simultaneamente em termos ecológicos, há

de ter fruição equitativa entre empreendimento econômico e sociedade e, ao

mesmo tempo, a atividade a ser desenvolvida há de ser viável em termos de

proteção ambiental.

Somente o que seja concomitantemente suportável,  equitativo e

viável  caracteriza a sustentabilidade, na qual os princípios do progresso da

humanidade,  com  proteção  ambiental  e  desenvolvimento  econômico,

caminham de modo harmônico.
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Nas palavras de Paulo Affonso Leme Machado, trata-se de “uma

combinação de diversos elementos ou princípios: a integração da proteção ambiental e

o desenvolvimento econômico (princípio da integração); a necessidade de preservar os

recursos naturais para o benefício das gerações futuras (equidade intergeracional); o

objetivo de explorar os recursos naturais de forma sustentável (uso sustentável) e, por

último, o uso equitativo dos recursos (equidade intergeracional)”.18

Este PGR tem levado ao Supremo Tribunal Federal reflexão sobre o

equilíbrio entre desenvolvimento econômico e preservação ambiental, a partir

da  consideração  de  uma atuação  ecologicamente  correta,  economicamente

viável e socialmente justa.

É na conjugação de mandamentos relativos à proteção da natureza

e  ao  desenvolvimento  socioeconômico  que  a  sustentabilidade  ambiental

adquire estatura constitucional e, como tal, constitui propósito ao qual ficam

jungidas as atuações dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, que hão

de manter  os  rumos  da  legislação  e  das  políticas  públicas,  tanto  quanto

possível,  dentro  daquelas  zonas  de  intersecção,  buscando  uma  gradual

ampliação e aproximação entre os círculos ecológico, econômico e social.

18 MACHADO,  Paulo  Affonso  Leme.  Direito  ambiental  brasileiro. 21.  ed.  São  Paulo:
Malheiros, 2013. p. 176.
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Isso  porque,  conforme  adverte  Antonio  Herman  Benjamin,  seria

“inimaginável  admitir  como  ético,  viável  ou  sustentável  o  progresso  material  na

existência humana sem que se afiance, por igual, o progresso (ou, no pior cenário, a

manutenção) dos patamares de proteção jurídica das bases naturais da vida − toda ela

−, com ênfase para os processos ecológicos essenciais”.19

A esse respeito, já afirmou o Supremo Tribunal Federal que o princípio

do  desenvolvimento  sustentável  representa  fator  de  obtenção  do  justo

equilíbrio entre a  economia e a ecologia que, ao mesmo tempo que não pode

significar comprometimento do núcleo essencial do direito fundamental ao meio

ambiente  ecologicamente  equilibrado,  não  pode  representar  entrave

intransponível  ao  desenvolvimento  nacional  ou  a  outros  objetivos

constitucionais:

A  QUESTÃO  DO  DESENVOLVIMENTO  NACIONAL  (CF,
ART.  3º,  II)  E  A  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO  DA
INTEGRIDADE  DO  MEIO  AMBIENTE  (CF,  ART.  225):  O
PRINCÍPIO  DO  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL
COMO  FATOR  DE  OBTENÇÃO  DO  JUSTO  EQUILÍBRIO
ENTRE  AS  EXIGÊNCIAS  DA  ECONOMIA  E  AS  DA
ECOLOGIA. – O princípio do desenvolvimento sustentável, além de

19 BENJAMIN, Antonio Herman. Princípio da proibição de retrocesso ambiental. In:  O
princípio da proibição de retrocesso ambiental. Brasília-DF: Senado Federal; Comissão de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 2012. p. 66.
Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/242559. Acesso em: 26 set.
2023.
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impregnado  de  caráter  eminentemente  constitucional,  encontra
suporte legitimador em compromissos internacionais assumidos pelo
Estado brasileiro e representa fator de obtenção do justo equilíbrio
entre as exigências da economia e as da ecologia,  subordinada, no
entanto, a invocação desse postulado, quando ocorrente situação de
conflito  entre  valores  constitucionais  relevantes,  a  uma  condição
inafastável,  cuja  observância  não  comprometa  nem  esvazie  o
conteúdo  essencial  de  um  dos  mais  significativos  direitos
fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente, que traduz
bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser resguardado
em favor das presentes e futuras gerações. 
(ADI 3.540-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 3.2.2006.)

Também no julgamento da ADC 42 e das ADIs 4.901/DF, 4.902/DF

4.901/DF e 4.903/DF, a premissa invocada para a apreciação das inovações

trazidas pelo Novo Código Florestal  foi  exatamente a de conciliação entre

desenvolvimento e preservação. Confira-se:

(…) 
11. Por outro lado, as políticas públicas ambientais devem conciliar-
se com os outros valores democraticamente eleitos pelos legisladores
como o mercado de trabalho, o desenvolvimento social, o atendimento
às necessidades básicas de consumo dos cidadãos etc. Dessa forma,
não é adequado desqualificar determinada regra legal como contrária ao
comando constitucional de defesa do meio ambiente (art. 225, caput,
CFRB), ou mesmo sob o genérico e subjetivo rótulo de “retrocesso
ambiental”, ignorando as diversas nuances que permeiam o processo
decisório  do  legislador,  democraticamente  investido  da  função  de
apaziguar interesses conflitantes por meio de regras gerais e objetivas.
12. Deveras, não se deve desprezar que a mesma Constituição protetora
dos recursos ambientais do país também exorta o Estado brasileiro a
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garantir a livre iniciativa (art. 1º, IV, e 170) e o desenvolvimento
nacional (art. 3º, II), a erradicar a pobreza e a marginalização, a reduzir
as desigualdades sociais e regionais (arts. 3º, III; e 170, VII), a proteger
a propriedade (arts. 5º, XXII; e 170, II), a buscar o pleno emprego (arts.
6º e 170, VIII) e a defender o consumidor (arts. 5º, XXXII e 170, V), etc.
13. O desenho institucional das políticas públicas ambientais suscita
duelo valorativo entre a tutela ambiental e a tutela do desenvolvimento,
tendo como centro de gravidade o bem comum da pessoa humana no
cenário de escassez. É dizer, o desenvolvimento econômico e a preservação
do meio ambiente não são políticas intrinsecamente antagônicas.
14. A  análise  de  compatibilidade  entre  natureza  e  obra  humana  é
ínsita  à  ideia  de  “desenvolvimento  sustentável”,  expressão
popularizada  pelo  relatório  Brundtland,  elaborado  em  1987  pela
Comissão  Mundial  sobre  o  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento.  A
mesma organização eficiente dos recursos disponíveis que conduz ao
progresso econômico, por meio da aplicação do capital acumulado no
modo mais produtivo possível, é também aquela capaz de garantir o
racional  manejo  das  riquezas  ambientais  em face  do  crescimento
populacional.  Por  conseguinte,  a  proteção  ao  meio  ambiente,  no
contexto de um desenvolvimento sustentável, não equivale a uma visão
estática dos bens naturais, que pugna pela proibição de toda e qualquer
mudança  ou  interferência  em  processos  ecológicos  ou  correlatos. A
história humana e natural é feita de mudanças e adaptações, não de
condições estáticas ou de equilíbrio.
15. A preservação de recursos naturais para as gerações futuras não
pode significar a ausência completa de impacto do homem na natureza,
consideradas  as  carências  materiais  da  geração  atual  e  também  a
necessidade  de  gerar  desenvolvimento  econômico  suficiente  para
assegura uma travessia confortável para os nossos descendentes.
(…)
(ADC 42/DF e ADIs 4.901/DF, 4.902/DF 4.901/DF e 4.903/DF,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 13.8.2019.)
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Da leitura do precedente extraem-se importantes parâmetros para a

avaliação jurídico-constitucional de temas que envolvam o balanço entre a

proteção do ambiente ecologicamente equilibrado e o progresso econômico:

(i) viabilizar, tanto no plano jurídico quanto material, a manutenção

e o aperfeiçoamento das existentes medidas legislativas protetivas

do  Direito  Ambiental,  a  vedar  retrocessos  no  marco  legal  que

atinjam a esfera do mínimo ecológico essencial e a recomendar o

constante aperfeiçoamento do ordenamento jurídico;

(ii) considerar, na formulação de políticas públicas em matéria de

meio ambiente, os anseios da população por melhoria dos padrões

de renda, emprego e consumo, expressos por meio da vontade do

legislador e executados pelos gestores democraticamente eleitos;

(iii) abandonar uma visão estática dos bens naturais, proibitiva de

quaisquer interferências nos processos naturais,  com a adoção de

postura que considere a dinamicidade das relações entre homem e

natureza, as quais se demonstraram, ao longo da evolução humana,

sujeitas  a  constantes  mudanças  e  adaptações,  de  modo  a  não

engessar a formulação de políticas públicas de proteção ao meio

ambiente aos paradigmas atuais; 
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(iv) considerar  com igual  relevância  os  direitos  fundamentais  ao

meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e  aqueles  relativos  à

dignidade  da  pessoa  humana,  à  livre-iniciativa,  à  propriedade

privada e de proteção do consumidor;

(v) conciliar  os  interesses  de  gerações  presentes  e  vindouras  na

adoção de um modelo econômico-social que modere os inevitáveis

impactos da utilização de recursos naturais para atendimento das

necessidades atuais da população em prol da geração de um nível

de desenvolvimento adequado que assegure bem-estar ambiental,

social e econômico das sociedades futuras; e

(vi) desenvolver  continuamente  a  capacidade  institucional  dos

Poderes Legislativo e Executivo em sopesar os direitos em questão

no  desenvolvimento  de  soluções  que  minimizem  a  degradação

ambiental sem obstar avanços sociais e econômicos.

É esse, portanto, o conjunto de princípios e  diretrizes constitucionais,

bem como de balizas jurisprudenciais, que há de informar a formulação de

políticas públicas, de modo a estabelecer os limites materiais à atuação do

Poder Público e proibir ações que promovam a pura e simples desconstrução

ou regressão dos níveis de proteção ambiental já alcançados, mas estimular a

adoção de medidas que, abraçando a ideia de desenvolvimento sustentável,
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permitam o implemento de inovações, avanços e melhorias que contemplem

também as exigências do progresso econômico e social do país.

IV. DISCIPLINA DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL E
PODER NORMATIVO DO CONAMA

A fim de  assegurar a efetividade do direito fundamental ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, previu o texto constitucional diversas

incumbências  do  poder  público  em tema de  proteção  ambiental,  entre  as

quais  impôs  a  exigência  de  realização  de  estudo  de  impacto  ambiental

previamente  à  “instalação  de  obra  ou  atividade  potencialmente  causadora  de

significativa degradação do meio ambiente” (art. 225, § 1º, IV). 

Repartiu, ademais, competências administrativas e legislativas aos

entes federativos em matéria de proteção ambiental. Nessa linha, conferiu à

União,  aos  estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  municípios  a  competência

comum de proteger o meio ambiente, combater a poluição em qualquer de

suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora, deixando a cargo de lei

complementar a elaboração das normas para a cooperação entre os entes. 

No exercício da sua competência para estabelecer normas gerais em

direito ambiental, editou o ente central da Federação a Lei 6.938, de 31.8.1981 –

recepcionada pela Constituição de 1988 –,  por meio da qual  criou a  Política
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Nacional do Meio Ambiente,  dirigida a assegurar a  “preservação, melhoria e

recuperação da qualidade ambiental propícia à vida” (art. 2º, caput).

A lei instituiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA,

constituído por “órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público,

responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental” (art. 6º, caput). 

Na estrutura do sistema, criou o Conselho Nacional do Meio Ambiente

– CONAMA, órgão consultivo e deliberativo com funções de assessoramento,

estudo  e  propositura  de  “diretrizes  de  políticas  governamentais  para  o  meio

ambiente  e  os  recursos  naturais”,  e  de  deliberação  sobre  “normas  e  padrões

compatíveis  com  o  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e  essencial  à  sadia

qualidade de vida” (art. 6º, II).

Suas competências foram enumeradas no art. 8º da referida lei: 

Art. 8º Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA: 
I – estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o
licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a
ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; 
II – determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das
alternativas  e  das  possíveis  consequências  ambientais  de  projetos
públicos ou privados,  requisitando aos órgãos federais,  estaduais e
municipais, bem como a entidades privadas, as informações indispensáveis
para  apreciação  dos  estudos  de  impacto  ambiental,  e  respectivos
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relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação
ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional
III – (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009); 
IV – (VETADO);
V – determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição
de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral
ou condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 
VI  –  estabelecer,  privativamente,  normas  e  padrões  nacionais  de
controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações,
mediante audiência dos Ministérios competentes; 
VII – estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à
manutenção  da  qualidade  do  meio  ambiente  com  vistas  ao  uso
racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos.

Em relação ao licenciamento ambiental, a Lei 6.938/1982 inseriu-o

entre os instrumentos da PNMA (art. 9º, IV) e submeteu a esse procedimento

toda  “construção,  instalação,  ampliação  e  funcionamento  de  estabelecimentos  e

atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores

ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental” (art. 10, caput). 

No  plano  federal,  o  processo  de  licenciamento  foi  conformado,

ainda,  pela  Lei  Complementar 140,  de  8.12.2011,  que  o  definiu  como  o

“procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes,

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental” (art. 2º, I). 
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Tem-se no licenciamento um instrumento preventivo de controle

sobre atividades potencialmente lesivas ao meio ambiente; instrumento este

que visa a dar efetividade ao comando do art. 225, IV, da CF, que impõe a

realização de estudo prévio do impacto ambiental “para a instalação de obra ou

atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente”. 

No que diz com a normatização do procedimento administrativo do

licenciamento, previu o art. 8º, I,  da Lei 6.938/1981 competir ao CONAMA

“estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento

de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e

supervisionado pelo IBAMA”, reproduzindo comando do art. 7º, I, do Decreto

99.274/1990.

Em resumo, tem o CONAMA a função de subsidiar a Presidência da

República no âmbito da normatização em matéria ambiental, principalmente por

de resoluções de alcance nacional que estabelecem diretrizes,  normas técnicas,

critérios e padrões ambientais a serem seguidos pelos demais órgãos encarregados

da proteção ambiental, além de determinar a realização de estudos ambientais e a

perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público.

Feitas essas considerações, passa-se a expor os vícios que maculam

a validade constitucional da resolução questionada nesta ação.
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V. INCONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS
QUESTIONADAS

No  exercício  de  sua  competência  normativa  e  com  o  escopo  de

estabelecer estratégias e mecanismos de controle e recuperação da qualidade

do ar e de prevenção de sua degradação, editou o CONAMA a Resolução 382,

de 26.12.2006, a qual estabeleceu limites máximos de emissão de poluentes

atmosféricos para fontes fixas, de modo a compatibilizar o desenvolvimento

econômico-social  com a preservação da qualidade do meio ambiente e do

equilíbrio ecológico. 

O anexo V da Resolução CONAMA 382/2006 estabeleceu os limites

de  emissão de poluentes  atmosféricos  provenientes  de turbinas  a  gás  para

geração de energia elétrica, nos seguintes termos:

ANEXO V
LIMITES DE EMISSÃO PARA POLUENTES ATMOSFÉRICOS
PROVENIENTES DE TURBINAS A GÁS PARA GERAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA
1.  Ficam  aqui  definidos  os  limites  de  emissão  para  poluentes
atmosféricos gerados por turbinas destinadas à geração de energia
elétrica,  movidas a gás natural ou combustíveis líquidos,  em ciclo
simples ou ciclo combinado, sem queima suplementar, com potência
elétrica acima de 100MW.
1.1. quando a somatória total de geração elétrica por empreendimento
for  superior  a  100MW, os  limites  aqui  estabelecidos  também são
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requeridos  para  cada  turbina  individualmente,  independentemente
de sua capacidade de geração.
2.  Para  aplicação  deste  anexo  deve  ser  considerada  a  seguinte
definição do termo:
a) Turbinas a gás: equipamento que converte parte da energia contida
no combustível em energia mecânica, por meio da rotação axial de
um eixo, que aciona um gerador elétrico.
3. Ficam estabelecidos os seguintes limites de emissão para poluentes
atmosféricos gerados em processos de geração de energia elétrica por
turbinas a gás.

(1) os resultados devem ser expressos na unidade de concentração
mg/Nm3, em base seca e 15% de excesso de oxigênio.
NA - Não aplicável
3.1.  Os limites estabelecidos para turbinas movidas a combustível
líquido também se aplicam a turbinas movidas a gás natural quando
estas utilizarem combustível  líquido em situações emergenciais ou
em caso de desabastecimento.
3.2. Em teste de desempenho de novos equipamentos, o atendimento
aos limites estabelecidos deverá ser verificado nas condições de plena
carga.
3.3. Na avaliação periódica, o atendimento aos limites estabelecidos
poderá ser verificado em condições típicas de operação, a critério do
órgão ambiental licenciador.
4. As atividades ou fontes emissoras de poluentes deverão, quando da
realização da amostragem, contar com a estrutura necessária e/ou
determinação direta  de  poluentes  em dutos e  chaminés,  de  acordo
com  metodologia  normatizada  ou  equivalente  aceita  pelo  órgão
ambiental licenciador.
5. Na ocorrência de duas ou mais fontes cujo lançamento final seja
efetuado em duto ou chaminé comum, as medições devem ser feitas
individualmente.
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5.1.  Quando  houver  impossibilidade  de  realização  de  medições
individuais,  de  acordo  com  a  metodologia  normatizada  ou
equivalente aceita pelo órgão ambiental licenciador, estas poderão ser
efetuadas no duto ou chaminé comum e os limites de emissão devem
ser  ponderados  individualmente  com  as  respectivas  potências
térmicas  nominais  das  fontes  em questão  para  o  cálculo  do  novo
limite de emissão resultante, conforme o exemplo a seguir:

, sendo:
LEres = limite de emissão resultante;
PN = potência elétrica nominal;
LE = limite de emissão individual.
Exemplo:
Unidade 1 -  utilizando gás natural  = 100MW e LE= 50mg/Nm3
para NOx
Unidade 2 -  utilizando combustível  líquido = 150MW e LE= 135
mg/Nm3 para NOx
6.  O  lançamento  de  efluentes  gasosos  na  atmosfera  deverá  ser
realizado através de dutos ou chaminés, cujo projeto deve levar em
consideração as edificações do entorno à fonte poluidora e os padrões
de qualidade do ar estabelecidos.
7. Em função das características locais da área de influência da fonte
poluidora  sobre  a  qualidade  do  ar,  o  órgão  ambiental  licenciador
poderá  estabelecer  limites  de  emissão  mais  restritivos,  inclusive
considerando a alternativa de utilização de combustíveis com menor
potencial poluidor.
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Sobreveio a Resolução 501/2021, ora questionada, a qual alterou o

dispositivo em exame para o fim de (i) inserir o subitem 1.2 no item 1, para

determinar  que  as  plataformas  totalmente  eletrificadas  que  se  encontrem

além do mar territorial brasileiro não se sujeitem aos limites de emissão de

poluentes atmosféricos, desde que a geração elétrica por turbogerador seja

inferior a 100 MW; e (ii) inserir a alínea “b” no item 2, para definir “plataformas

totalmente eletrificadas” como o empreendimento de petróleo e gás que “utiliza

turbinas em ciclo simples ou combinado somente para geração de energia elétrica”:

1.2.  Para  plataformas totalmente  eletrificadas,  localizadas  além do
mar  territorial  brasileiro,  quando  a  geração  elétrica  por  cada
turbogerador for inferior a 100 MW, os limites aqui estabelecidos não
se aplicam.
2. (…) 
(…) 
b) plataforma totalmente eletrificada: empreendimento de petróleo e
gás que utiliza turbinas em ciclo simples ou combinado somente para
geração de energia elétrica.

Anteriormente à Resolução 501/2021, o critério que importava para

a aplicação dos limites  de emissão de poluentes  atmosféricos gerados por

turbinas destinadas à geração de energia elétrica em plataformas petrolíferas

offshore era o total da capacidade de geração do conjunto de turbogeradores.

Nesse sentido, estatuía o subitem 1.1 do anexo V da Resolução 382/2006 que

“quando a somatória total de geração elétrica por empreendimento for superior
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a 100MW, os limites aqui estabelecidos também são requeridos para cada turbina

individualmente, independentemente de sua capacidade de geração” – grifo nosso. 

Sabe-se que a Resolução 436,  de 22.12.2011,  do CONAMA havia

estabelecido  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  atmosféricos  para

turbinas a gás para a geração de energia elétrica, ressalvando da respectiva

observância os empreendimentos situados além do mar territorial (subitem

3.2 do anexo V). Todavia, o diploma restringia-se às fontes fixas instaladas ou

com pedido de licença de instalação anterior a 2.1.2007. Confira-se:

ANEXO V 
Limites  de  emissão  para  poluentes  atmosféricos  provenientes  de
turbinas a gás para geração de energia elétrica 
1. Ficam definidos os limites de emissão para poluentes atmosféricos
para turbinas destinadas à geração de energia elétrica, movidas a gás
natural  ou  combustíveis  líquidos  em  ciclo  simples  ou  ciclo
combinado, sem queima suplementar, com potência elétrica acima de
100 MWe, para fontes instaladas ou com licença de instalação
requerida antes de 2 de janeiro de 2007.
2. Para aplicação deste anexo devem ser consideradas as seguintes
definições:  2.1 turbinas a  gás:  equipamento que converte  parte  da
energia contida no combustível em energia mecânica, por meio da
rotação axial de um eixo, que aciona um gerador elétrico;  2.2 gás
natural: combustível fóssil gasoso conforme especificação da Agência
Nacional de Petróleo - ANP, e
2.3  somatória  total  de  geração  elétrica  por  empreendimento:  é  o
somatório  das  capacidades  de  geração de  cada máquina necessária
para  atender  às  condições  típicas  de  operação,  sem  considerar
eventuais redundâncias instaladas.
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3. Ficam estabelecidos os seguintes limites de emissão para poluentes
atmosféricos oriundos de processos de geração de energia elétrica por
turbinas a gás.
Tabela 1. Turbinas com potência maior que 100 Mwe.

(1) Os resultados devem ser expressos na unidade de concentração
mg/Nm3, em base seca a 15% de oxigênio.
NA - Não aplicável 
Tabela2. Turbinas a gás com capacidade menor que 100 MWe que
estejam em empreendimentos nos quais a somatória total de geração
elétrica for superior a 100 Mwe.

(1) Os resultados devem ser expressos na unidade de concentração
mg/Nm3, em base seca a 15% de oxigênio.
NA - Não aplicável 
3.1  Os limites  estabelecidos  para  turbinas  movidas  a  combustível
líquido também se aplicam a turbinas movidas a gás natural quando
estas utilizarem combustível  líquido em situações emergenciais ou
em caso de desabastecimento.
3.2 Os limites estabelecidos nesta resolução não se aplicam a
turbinas a gás localizadas além do mar territorial brasileiro. –
grifos nossos.

Assim, a alteração da Resolução 382/2006 pela Resolução 501/2021

teve por objetivo viabilizar o licenciamento de novas plataformas de petróleo
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e gás cuja necessidade de gerar energia supere 100 MW, localizadas além do

mar territorial. 

Para tanto, o diploma de 2021 excluiu da observância dos limites de

emissão outrora previstos na Resolução 382/2006 aqueles empreendimentos

que usem turbogeradores de capacidade individual abaixo de 100MW, ainda

que no conjunto dos geradores a produção total de energia da plataforma

ultrapasse a aludida capacidade máxima. 

Por  conseguinte,  o  subitem 1.2  e  a  alínea “b” do item 2,  ambos

acrescidos  à  Resolução  382/2006  pela  Resolução  501/2021,  acabaram  por

impedir  o  IBAMA  de  exigir,  no  processo  de  licenciamento  ambiental  de

novas  plataformas  de  petróleo  e  gás  totalmente  eletrificadas  offshore,  os

critérios até então previstos no primeiro diploma para o controle da emissão

de  poluentes,  deixando  os  referidos  empreendimentos  sem  qualquer

parâmetro objetivo de controle, independentemente de terem capacidade de

geração de energia elétrica total muito superior a 100 MW. 

O quadro de maior necessidade de geração de energia elétrica em

plataformas de petróleo e gás offshore (de que são exemplo as que exploram os

campos do pré-sal), que levou à alteração normativa contra a qual se dirige

esta ação direta, foi descrito em documentação enviada ao CONAMA pelo
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Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e Biocombustíveis – IBP para pleitear a

mudança na normatização (estudo denominado “Justificativa para a proposta de

ajustes Resolução CONAMA 382/2006”, de janeiro de 2020, em anexo):

(…)  tem havido  questionamentos  em relação  à  aplicabilidade  dos
limites referentes a combustão a gás (Anexo II) e principalmente, em
turbinas a gás para geração de energia elétrica (Anexo V).
Esses questionamentos acontecem apenas com relação à Resolução
CONAMA 382/06, visto que na Resolução CONAMA 436/11 está
explícita a não aplicabilidade dos limites para localizações além do
mar territorial.
Ressalta-se que o questionamento quanto a aplicabilidade começou a
partir do momento em que a demanda de geração de energia elétrica
das  plataformas  passou  a  ser  maior  que  100MWe,  sendo  essa
condição cada vez mais presente. 
Esse  aumento  ocorre  principalmente  devido  ao  fato  de  os  novos
reservatórios serem carbonáticos complexos em água ultraprofundas,
abaixo da camada de sal,  com elevada Razão Gás Óleo (RGO). A
elevada  RGO,  bem  como  alta  quantidade  de  contaminantes
(principalmente CO2) requerem unidades de processamento de gás
grandes e complexas, demandantes de energia. A opção pela geração
elétrica por turbinas a gás, usando o gás produzido (gás natural não
especificado), é a que promove a maior eficiência de produção. Para
aumento  da  confiabilidade,  as  turbinas  devem  poder  usar
combustível líquido para momentos onde não houver disponibilidade
de gás. 
Como  os  limites  estabelecidos  para  turbinas  a  gás  natural  para
geração de energia elétrica não foram estabelecidos considerando as
limitações  das  plataformas,  não  são  viáveis  para  atendimento  nas
suas condições operacionais.
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Ainda a esse respeito, destacam-se razões expostas em manifestação

posteriormente encaminhada ao CONAMA pela Confederação Nacional da

Indústria – CNI, a favor da modificação normativa ora questionada (Carta-

00932/2020, de 12.8.2020, em anexo):

A Resolução CONAMA 382/2006, complementada pela Resolução
CONAMA 436/2011,  foi  elaborada  com o  objetivo  de  garantir  a
qualidade do ar, em função da preocupação com os níveis de emissão
atmosférica nos centros urbanos. Em ambas as resoluções, os limites
estão estabelecidos em anexos, de acordo com a tipologia da fonte. 
Ocorre que as plataformas de petróleo utilizam turbinas a gás para
geração de energia elétrica, e o combustível utilizado é gás natural
não  especificado.  Historicamente  vem  ocorrendo  um  aumento  da
demanda de energia elétrica das plataformas, devido à produção em
lâminas d’agua e profundidades cada vez maiores, em campos com
alta produção de gás e contendo alto teor de contaminantes, como
H2S e CO2, que demandam altas taxas de energia para sua remoção,
e que são características das plataformas utilizadas nos campos de
produção do pré-sal. 
Considerando  essa  realidade,  verificamos  que  o  Anexo  V  da
Resolução  CONAMA 382/2006,  que  trata  da  geração  de  energia
elétrica de turbinas a gás natural, mostra-se inadequado, pois, em
não havendo qualquer  menção distinta,  estaria  por  ser  aplicada a
plataformas de petróleo, quando a capacidade da geração de energia
elétrica  for  superior  a  100MW, mesmo que  distantes  dos  centros
urbanos.

Pese embora as justificativas apresentadas ao CONAMA quando

da elaboração da norma impugnada e a importância de se estimular o setor

petrolífero e de gás, tornando viável a exploração de campos do pré-sal, ao
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fim e ao cabo, as disposições questionadas da Resolução 501/2021 acabam

por promover uma completa desregulamentação do arcabouço normativo

de proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, uma vez que

simplesmente suprimem limites de emissão de poluentes atmosféricos em

atividade enquadrada como causadora de significativo grau de degradação

ambiental, sem fixar, em contrapartida, qualquer parâmetro limitador para

as emissões no licenciamento de tais empreendimentos.

É dizer, nenhum critério ou parâmetro de emissões foi proposto

para substituir os limites até então vigentes para as plataformas localizadas

além do mar territorial, ainda que com valores mais permissivos do que os

previstos pela Resolução 382/2006.

Os limites máximos de emissão atmosférica consubstanciam uma

das principais ferramentas do Poder Público para conferir concretude aos

deveres de proteção impostos pelo art. 225 da Constituição Federal.

Como  dito  anteriormente,  o  licenciamento  é  o  instrumento  da

Política  Nacional  do  Meio  Ambiente  por  meio  do  qual  o  poder  público

legitima e controla as “atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma,

de causar degradação ambiental” (art. 2º, I, da Lei Complementar 140/2011).
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Ao eliminar os limites de emissão de poluentes atmosféricos para as

plataformas eletrificadas situadas além do mar territorial brasileiro, quando a

energia elétrica gerada por turbogerador for inferior a 100 MW – ainda que a

produção total da respectiva plataforma supere tal capacidade –, deixando de

fixar limites máximos de emissão para tais empreendimentos,  a Resolução

501/2021  afrontou  os  princípios  da  vedação  à  proteção  deficiente  e  ao

retrocesso ambiental, da precaução e da prevenção, o direito fundamental

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, o dever estatal de promover

a sua defesa e proteção para as presentes e futuras gerações e a exigência

de estudo de impacto ambiental prévio à instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de degradação ambiental.

Em julgamento recente das ADPFs 747, 748 e 749/DF, reconheceu o

Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade de disposições normativas

editadas pelo CONAMA que, de modo similar à resolução ora questionada,

suprimiam regulações ambientais  veiculadoras de limites  e  parâmetros de

controle e de proteção do meio ambiente face aos danos da degradação. Eis a

ementa do acórdão da ADPF 747/DF:

ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO
FUNDAMENTAL.  AFRONTA  AO  ART.  225  DA
CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.  RESOLUÇÃO  CONAMA
Nº 500/2020. REVOGAÇÃO DAS RESOLUÇÕES NºS 84/2001,
302/2002  E  303/2002.  LICENCIAMENTO  DE
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EMPREENDIMENTOS  DE  IRRIGAÇÃO.  PARÂMETROS,
DEFINIÇÕES  E  LIMITES  DE  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE  DE  RESERVATÓRIOS  ARTIFICIAIS  E
REGIME  DE  USO  DO  ENTORNO.  PARÂMETROS,
DEFINIÇÕES  E  LIMITES  DE  ÁREAS  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE  EM  GERAL.  SUPRESSÃO  DE  MARCOS
REGULATÓRIOS  AMBIENTAIS.  RETROCESSO
SOCIOAMBINETAL.  PROCEDÊNCIA.  RESOLUÇÃO
CONAMA  N  º  499/2020.  COPROCESSAMENTO  DE
RESÍDUOS EM FORNOS ROTATIVOS DE PRODUÇÃO DE
CLÍNQUER.  COMPATIBILIDADE  CONSTITUCIONAL  COM
OS  PARÂMETROS  NORMATIVOS.  IMPROCEDÊNCIA
QUANTO AO PONTO. 
1. O exercício da competência normativa do CONAMA vê os seus
limites  materiais  condicionados  aos  parâmetros  fixados  pelo
constituinte  e  pelo  legislador.  As  Resoluções  editadas  pelo  órgão
preservam a sua legitimidade quando cumprem o conteúdo material
da Constituição e da legislação ambiental. A preservação da ordem
constitucional vigente de proteção do meio ambiente impõe-se, pois,
como limite substantivo ao agir administrativo.
2.  O poder  normativo  atribuído  ao  CONAMA pela  respectiva  lei
instituidora  consiste  em  instrumento  para  que  dele  lance  mão  o
agente  regulador  no  sentido  da  implementação  das  diretrizes,
finalidades,  objetivos  e  princípios  expressos  na  Constituição  e  na
legislação ambiental. Em outras palavras, a orientação seguida pelo
Administrador  deve  necessariamente  mostrar-se  compatível  com a
ordem  constitucional  de  proteção  do  patrimônio  ambiental.
Eventualmente  falhando  nesse  dever  de  justificação,  expõe-se  a
atividade normativa do ente administrativo ao controle jurisdicional
da  sua  legitimidade.  Tais  objetivos  e  princípios  são  extraídos,
primariamente, do art. 225 da Lei Maior, a consagrar que todos têm
direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e  à  coletividade o dever de defendê-lo  e  preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.
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3. A mera revogação de normas operacionais fixadoras de parâmetros
mensuráveis  necessários  ao  cumprimento  da  legislação  ambiental,
sem sua substituição ou atualização, compromete a observância da
Constituição, da legislação vigente e de compromissos internacionais.
4.  A  revogação  da  Resolução  CONAMA  nº  284/2001  sinaliza
dispensa  de  licenciamento  para  empreendimentos  de  irrigação,
mesmo que  potencialmente  causadores  de  modificações  ambientais
significativas,  a  evidenciar  graves  e  imediatos  riscos  para  a
preservação dos recursos hídricos, em prejuízo da qualidade de vida
das presentes e futuras gerações (art. 225, caput e § 1º, I, da CF).
5. A revogação das Resoluções nºs 302/2002 e 303/2002 distancia-se
dos  objetivos  definidos  no  art.  225  da  CF,  baliza  material  da
atividade normativa do CONAMA. Estado de anomia e descontrole
regulatório, a configurar material retrocesso no tocante à satisfação
do  dever  de  proteger  e  preservar  o  equilíbrio  do  meio  ambiente,
incompatível com a ordem constitucional e o princípio da precaução.
Precedentes.  Retrocesso  na  proteção  e  defesa  dos  direitos
fundamentais à vida (art. 5º, caput, da CF), à saúde (art. 6º da CF) e
ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  (art.  225,  caput,  da
CF).
6. A Resolução CONAMA nº 500/2020, objeto de impugnação, ao
revogar normativa necessária e primária de proteção ambiental na
seara  hídrica,  implica  autêntica  situação  de  degradação  de
ecossistemas  essenciais  à  preservação  da  vida  sadia,
comprometimento da integridade de processos ecológicos essenciais e
perda de biodiversidade, assim como o recrudescimento da supressão
de cobertura vegetal em áreas legalmente protegidas. A degradação
ambiental tem causado danos contínuos à saúde (art. 6º CRFB), à
vida (art. 5º, caput, CRFB) e à dignidade das pessoas (art. 1º, III,
CRFB),  mantendo  a  República  Federativa  do  Brasil  distante  de
alcançar  os  objetivos  de  construir  uma  sociedade  livre,  justa  e
solidária  (art.  3º,  I,  CRFB),  alcançar  o  desenvolvimento  nacional
(art. 3º, II, CRFB), que só é efetivo se sustentável, e promover o bem
de todos  (art.  3º,  IV,  CRFB).  Tais  danos  são  potencializados  pela
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ausência de uma política pública eficiente de repressão, prevenção e
reparação de danos ambientais.
7. Ao disciplinar condições, critérios, procedimentos e limites a serem
observados  no  licenciamento  de  fornos  rotativos  de  produção  de
clínquer  para  a  atividade  de  coprocessamento  de  resíduos,  a
Resolução CONAMA nº 499/2020 atende ao disposto no art. 225, §
1º, IV e V, da CF, que exige estudo prévio de impacto ambiental para
a instalação de atividade potencialmente causadora de degradação do
meio ambiente e impõe ao Poder Público o controle do emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a
qualidade de vida e o meio ambiente. Mostra-se consistente, ainda,
com  o  marco  jurídico  convencional  e  os  critérios  setoriais  de
razoabilidade e proporcionalidade da Política Nacional de Resíduos
Sólidos (art. 6º, XI, da Lei nº 12.305/2010).
8.  Arguição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada
parcialmente  procedente  para  declarar  a  inconstitucionalidade  da
Resolução CONAMA nº 500/2020, no que revogou as Resoluções
CONAMA  nºs  284/2001,  302/2002  e  303/2002.  Improcedente  o
pedido  de  declaração  de  inconstitucionalidade  da  Resolução
CONAMA nº 499/2020.
(ADPF 747/DF, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 10.1.2022)

Já no julgamento da ADI 6.808/DF, essa Suprema Corte afirmara a

inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da prevenção e ao dever de

proteção do meio ambiente,  de disposições normativas que autorizavam a

simplificação  do  licenciamento  mediante  concessão  automática  de  licença

ambiental para empresas de risco médio. Confira-se: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 6º E
11-A DA LEI N. 11.598/2007, ALTERADOS PELO ART. 2º DA
MEDIDA  PROVISÓRIA  N.  1.040/2021.  CONVERSÃO  DA
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MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.040/2021 NA LEI N.14.195/2021.
INEXISTÊNCIA  DE  ALTERAÇÃO  SUBSTANCIAL  DAS
NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PELO
NÃO ADITAMENTO TEMPESTIVO DA PETIÇÃO INICIAL. 
CONVERSÃO  DA  APRECIAÇÃO  DA  MEDIDA  CAUTELAR
EM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
PROCEDIMENTO  AUTOMÁTICO  E  SIMPLIFICADO  DE
EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LICENÇAS
AMBIENTAIS  PARA  ATIVIDADE  DE  RISCO  MÉDIO  NO
SISTEMA  DE  INTEGRAÇÃO  REDESIM.  VEDAÇÃO  DE
COLETA  DE  DADOS  ADICIONAIS  PELO  ÓRGÃO
RESPONSÁVEL  À  REALIZADA  NO  SISTEMA  REDESIM
PARA  A  EMISSÃO  DAS  LICENÇAS  E  ALVARÁS  PARA
FUNCIONAMENTO  DE  EMPREENDIMENTOS
AMBIENTAIS.  DESOBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
PREVENÇÃO  E  AO  DEVER  DE  PROTEÇÃO  DO  MEIO
AMBIENTE  ECOLOGICAMENTE  EQUILIBRADO  (ART.  225
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). 
AÇÃO  DIRETA  JULGADA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE
PARA DAR INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 
1.  Conversão da apreciação da medida cautelar em julgamento de
mérito: prescindibilidade de novas informações. Princípio da razoável
duração do processo. Precedentes.
2. A ausência de aditamento à petição inicial não importa no prejuízo
da  ação  quando  não  constatada  alteração  substancial  das  normas
impugnadas. Precedentes.
3.  São  inconstitucionais  as  normas  pelas  quais  simplificada  a
obtenção de licença ambiental no sistema responsável pela integração
(Redesim) para atividade econômica de risco médio e vedada a coleta
adicional  de  informações  pelo  órgão  responsável  à  realizada  no
sistema  Redesim  para  a  emissão  das  licenças  e  alvarás  para  o
funcionamento  do  empresário  ou  da  pessoa  jurídica,  referentes  a
empreendimentos  com  impactos  ambientais.  Não  aplicação  das
normas questionadas em relação às licenças ambientais.

42

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
6
/
0
9
/
2
0
2
3
 
2
0
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
2
e
9
0
9
d
6
.
e
1
5
a
6
0
1
5
.
4
3
c
b
b
9
d
b
.
c
2
8
c
2
2
2
7



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

4. Ação direta conhecida quanto ao disposto no art. 6º-A e inc. III do
art.  11-A  da  Lei  n.  14.195/2021,  decorrentes  da  conversão,
respectivamente, do art. 6º e inc. II do art. 11 da Medida Provisória
n. 1.040/2021. Julgamento de mérito. Parcial procedência do pedido
do pedido para dar interpretação conforme à Constituição ao art. 6º-
A e ao inc. III  do art.  11-A da Lei n. 14.195/2021 no sentido de
excluir  a  aplicação  desses  dispositivos  às  licenças  em  matéria
ambiental.
(ADI 6.808/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 14.7.2022)

Em linha convergente, na ADI 6.650/SC, o Tribunal acatou a tese de

inconstitucionalidade  da  simplificação  do  procedimento  de  licenciamento

ambiental estadual, quando tal medida torne menos eficiente a proteção do

meio ambiente, por violação do princípio da prevenção:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
AMBIENTAL. §§ 1º, 2º E 3º DO ART. 29 DA LEI N. 14.675, DE
13.4.2009, ALTERADA PELA LEI N. 17.893, DE 23.1.2020, DE
SANTA  CATARINA.  DISPENSA  E  SIMPLIFICAÇÃO  DO
LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  PARA  ATIVIDADES  DE
LAVRA  A  CÉU  ABERTO.  OFENSA  À  COMPETÊNCIA  DA
UNIÃO  PARA  EDITAR  NORMAS  GERAIS  SOBRE
PROTEÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTE.  DESOBEDIÊNCIA  AO
PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO E DO DEVER DE PROTEÇÃO
DO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO
(ART.  225  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA).  AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. 
1. Instruído o feito nos termos do art. 10 da Lei n. 9.868/1999, é de
cumprir  o  imperativo  constitucional  de  conferir-se  celeridade
processual, com o conhecimento e julgamento definitivo de mérito da
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ação  direta  por  este  Supremo  Tribunal,  ausente  a  necessidade  de
novas informações. Precedentes.
2. É formalmente inconstitucional a subversão da lógica sistêmica
das normas gerais  nacionais  pela Assembleia  Legislativa de Santa
Catarina ao instituir dispensa e licenciamento simplificado ambiental
para atividades de lavra a céu aberto.
3.  A  dispensa  e  simplificação  de  licenciamento  ambiental  às
atividades  de  mineração  pelo  legislador  estadual  esvaziou  o
procedimento de licenciamento ambiental estabelecido na legislação
nacional, em ofensa ao art. 24 da Constituição da República.
4.  O estabelecimento  de  procedimento  de  licenciamento  ambiental
estadual  que  torne  menos  eficiente  a  proteção  do  meio  ambiente
equilibrado quanto às atividades de mineração afronta o caput do art.
225  da  Constituição  da  República  por  inobservar  o  princípio  da
prevenção.
5.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada  procedente  para
declarar  inconstitucionais  os  §§  1º,  2º  e  3º  do  art.  29  da  Lei  n.
14.675/2009 de Santa Catarina.
(ADI 6.650/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 5.5.2021)

Em vista do entendimento firmado nos precedentes referidos, há de

se reconhecer que as normas da Resolução 501/2021 do CONAMA malferem

o texto constitucional, com ofensa direta aos arts. 5º, inciso LIV, e 225, caput e

§ 1º, incisos IV e V, da Constituição de 1988.

VI. PEDIDO CAUTELAR

Estão presentes os pressupostos para a concessão de medida cautelar.

A plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris) está suficientemente
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demonstrada pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial, que encontram

amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Perigo na demora processual (periculum in mora) decorre de que a

disciplina atacada subverte o modelo constitucional e altera o regime jurídico

de  proteção  ao  meio  ambiente,  com  potencial  para  causação  imediata  de

danos irreparáveis ou de difícil e custosa reparação. O requerimento de tutela

de urgência  dá-se  em vista  da  possibilidade real  de  danos  ao  patrimônio

ambiental brasileiro, mediante a possibilidade de licenciamento indevido de

plataformas de petróleo e gás  offshore, sem o devido controle da emissão de

poluentes atmosféricos, o que pode afetar vastos ecossistemas e populações.

Cabe  invocar  o  princípio  da  precaução,  que  rege  a  conduta  dos

entes públicos na preservação de ambiente ecologicamente equilibrado.

É  necessário,  portanto,  que  a  disciplina  inconstitucional  imposta

pelas normas impugnadas seja o mais rapidamente possível suspensa em sua

eficácia, em juízo liminar, na forma do art. 10 da Lei 9.868/1999.

Por conseguinte, além de sinal de bom direito, há premência em

que essa Corte conceda medida cautelar, a fim de que seja suspensa a eficácia

da Resolução 501/2021 do CONAMA.
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VII. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

que  esse  Supremo  Tribunal  conceda  medida  cautelar  para  suspensão  da

eficácia das normas impugnadas, para os fins expostos acima e nos termos do

art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999.

Em seguida,  pleiteia que se colham informações do Presidente do

Conselho Nacional  do Meio Ambiente  e  que se ouça a Advocacia-Geral da

União,  nos termos do art.  103,  § 3º,  da Constituição Federal.  Superadas as

fases, pede prazo para a manifestação da Procuradoria-Geral da República.

Ao final, postula que se julgue procedente o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da Resolução 501/2021 do CONAMA, por violação dos

arts. 5º, inciso LIV, e 225, caput e § 1º, incisos IV e V, da Constituição de 1988.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

AMO
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